
  

EMENDA Nº   , DE     - CRA 

PLS nº 384, 2016 

 

Insira-se no art. 22-A da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, na redação conferida pelo Substitutivo apresentado ao PLS nº 384, de 

2016, os seguintes parágrafos: 

“Art. 22-A. .............................................................................. 

................................................................................................. 

§ 4º A autorização de que trata o § 1º não poderá ser concedida 

quando a atividade de exploração de petróleo e gás natural, de 

recursos hídricos e eólicos para fins de geração de energia elétrica e 

de outros recursos minerais envolver mais de 30% da área do imóvel. 

§ 5º A autorização de que trata o § 1º não será considerada para 

a exclusão do assentado da condição de segurado especial perante a 

Previdência Social, nem poderá constituir impedimento para o 

acesso a políticas públicas destinadas à atividade rural. 

§ 6º A autorização de que trata o § 1º se estende aos 

beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF). 

§ 7º A celebração de contrato com terceiros objetivando a 

exploração do potencial econômico referido no § 1º deverá ser 

acompanhada por Sindicato de Trabalhadores Rurais. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O PLS nº 384, de 2016, de autoria do nobre Senador JOSÉ 

AGRIPINO, traz importante inovação no ordenamento, que poderá 

beneficiar milhares de assentados de reforma agrária. Não obstante, a 

redação conferida ao projeto pelo Substitutivo apresentado à CRA pode e 

deve ser aperfeiçoada, sobretudo no que tange à autorização do Incra para 

que o assentado da reforma agrária venha a explorar o potencial de energia 

eólica ou solar existente no imóvel. 

Em um momento crítico no qual vemos o governo federal 

alcançar o ineditismo de não assentar nenhuma família durante todo ano de 

2017, devemos reafirmar o papel estratégico da reforma agrária para a 

sociedade, não só pela democratização da posse e uso da terra, mas também 

por cumprir os princípios da justiça social, do desenvolvimento rural 

sustentável e solidário, e da produção de alimentos, contribuindo para a 

soberania alimentar.  
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Pelo seu conteúdo e também pelo simbolismo que comporta, a 

matéria merece atenção especial. Nesse sentido, após análise criteriosa do 

projeto e de suas respectivas propostas de emendas, entendemos 

imprescindível ampliar o debate acerca do tema da Proposição em exame. 

A primeira preocupação que se estabelece é quanto ao 

cumprimento de princípios basilares do Programa Nacional de Reforma 

Agrária (PNRA), quais sejam: a produção de alimentos, a geração de 

ocupação e renda e o combate à fome e à miséria.  

Torna-se indispensável a limitação da área explorada para 

qualquer outra finalidade para que não se comprometa a essência da reforma 

agrária, que em momento algum poderia admitir que o assentado 

simplesmente arrende sua área e venha a migrar para a cidade, deixando de 

contribuir para o abastecimento alimentar da população. Quanto a essa 

limitação da área a ser explorada com a produção de energia eólica ou solar, 

entendemos como razoável que a atividade não exceda a 30% (trinta por 

cento) da área explorável do beneficiário. 

Temos a observar também que, no contexto da Proposição 

apresentada, a exploração de energia eólica ou solar mediante celebração de 

contratos com terceiros poderá vir ser fato determinante para a exclusão do 

assentado da condição de segurado especial perante a Previdência Social e a 

perda de acesso às demais políticas públicas destinadas à atividade rural. 

Nesse contexto, como medida protetiva, é preciso ainda 

assegurar o acompanhamento da celebração dos contratos pelos Sindicatos 

de Trabalhadores Rurais, de Agricultores e Agricultoras Familiares, uma vez 

que os Sindicatos de Trabalhadores Rurais são responsáveis por acompanhar 

todo o processo de Reforma Agrária, desde a criação dos acampamentos. 

Assim, é justo que a entidade possa acompanhar a celebração dos contratos, 

monitorando e instruindo os assentados dos potenciais benefícios e 

prejuízos, reduzindo eventuais problemas na execução dos referidos 

contratos. 

Observamos, por fim, a necessidade de ampliar o alcance dos 

benefícios do PLS nº 384, de 2016, aos beneficiários do Programa Nacional 

de Crédito Fundiário (PNCF), que também compõe o rol das políticas 

públicas de acesso à terra e se constitui em ação complementar de Reforma 

Agrária, oferecendo aos trabalhadores rurais sem terra ou com pouca terra, a 

possibilidade de adquirir um imóvel rural através de financiamento 

específico. 
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Sala da Comissão, 

Senador PAULO ROCHA 
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